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U.        Universidade Estadual do Paraná  
                           Credenciada pelo Decreto Estadual n. 9538, de 05/12/2013. 

      Recredenciada pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019. 

        Comissão Permanente de Processo Seletivo-CPPS 

 
 

EDITAL N.º 042/2025 – CPPS 
 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Processos Seletivos da Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR no uso de suas atribuições referente ao Concurso Público para Professor de Ensino Superior da 
UNESPAR e de acordo com o que estabelece o Edital 035/2025 – CPPS, item 4 e subitens, 
 
 

T O R N A  P Ú B L I C O 
 

 
I. O Ensalamento Geral para a realização do Sorteio dos Pontos e da Prova Escrita (para candidatos com 
inscrições homologadas pelo Edital nº 040/2025), considerando o código/vaga pleiteada, conforme quadros 
abaixo: 
 

Campus: Apucarana 

Endereço de realização do Sorteio/Prova: 

Av. Minas Gerais, 5021 (Auditório Gralha Azul) 
Cidade: Apucarana – PR 
Código Vaga 

1283  EDUCAÇÃO/ENSINO-APRENDIZAGEM  

1282  LINGUÍSTICA/LETRAS  

1204  CONTABILIDADE APLICADA  

1284  COMPETÊNCIAS SECRETARIAIS  

1205  TURISMO E GASTRONOMIA  

1153  DIREITO PROCESSUAL CIVIL  

1154  DIREITO DO TRABALHO 
 

Campus: Curitiba 1 

Endereço de realização do Sorteio/Prova: 

Rua Saldanha Marinho, 131 – Centro (Sede Tiradentes) 
Cidade: Curitiba – PR 
Código Vaga 

1244  DESENHO 

1183  CLARINETA / HARMONIA E ANÁLISE  

1181  PIANO FUNCIONAL, REDUÇÃO DE PARTITURAS E CORREPETIÇÃO  

1221  EDUCAÇÃO MUSICAL 
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Campus: Curitiba 2 

Endereço de realização do Sorteio/Prova: 

Rua dos Funcionários, 1357 – Cabral  
Cidade: Curitiba – PR 
Código Vaga 

1220  
DIREÇÃO DE SOM E FINALIZAÇÃO DE SOM NO CINEMA E NO 
AUDIOVISUAL  

1207  EPISTEMOLOGIA DO CORPO NA DANÇA  

1262  POÉTICAS CONTEMPORÂNEAS EM ARTES VISUAIS  

1162  
PRÁTICAS DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS EM DANÇA NO ENSINO 
FORMAL  

1261  DANÇA, CRIAÇÃO E PRÁTICAS CORPORAIS 

 

Campus: Paranaguá 

Endereço de realização do Sorteio/Prova: 

Rua Comendador Correa Junior, 117 – Centro 
Cidade: Paranaguá – PR 
Código Vaga 

1186  BIOLOGIA DE MICRORGANISMOS  

1194  GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR  

1187  ESTÁGIO SUPERVISIONADO E GESTÃO EDUCACIONAL  

1188  TEORIAS DO DESENVOLVIMENTO E DA APRENDIZAGEM.  

1189  POLÍTICAS EDUCACIONAIS  

1317  ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS  

1155  CIÊNCIAS CONTÁBEIS  

1318  CONTABILIDADE GERAL  

1319  MECÂNICA DOS SÓLIDOS 

 

Campus: Paranavaí 

Endereço de realização do Sorteio/Prova: 

Av. Gabriel Esperidião s/n - Jd. Morumbi (Centro de Conferências da UNESPAR) 
Cidade: Paranavaí 
Código Vaga 

1266  EDUCAÇÃO FÍSICA / ESPORTE  

1305  EDUCAÇÃO FÍSICA / SAÚDE  
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1293  CIÊNCIAS CONTÁBEIS  

1234  FUNDAMENTOS DO SERVIÇO SOCIAL  

1239  DIREITO PRIVADO 

 

Campus: União da Vitória 

Endereço de realização do Sorteio/Prova: 

Praça Coronel Amazonas, SN   
Cidade: União da Vitória - PR  
Código Vaga 

1300  ESTÁGIO E ENSINO DE FILOSOFIA  

1225  HISTÓRIA DO BRASIL IMPÉRIO  

1161  TEORIA DA LITERATURA  

1306  TEORIA LITERÁRIA  

1309  DIREITO PROCESSUAL PENAL E PRÁTICA JURÍDICA  

1310  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PRÁTICA JURÍDICA  

1163  ENSINO DE GEOMETRIA E ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

 
 

II. A Orientação, conforme o Edital 035/2025 - CPPS:  
 

1. O Sorteio dos pontos de provas e a realização da Prova Escrita ocorrerá no dia 08/02/2026, 
conforme o Edital de Abertura, nos respectivos endereços indicados no item I deste Edital de 
Ensalamento. 

2. Os portões serão abertos a partir das 07h30min (sete horas e trinta minutos) e serão fechados 
pontualmente às 8 horas (oito horas) não sendo permitida a entrada após o fechamento. 

3. A listagem com a sala/local de realização da prova será afixada no Campus, conforme endereço 
indicado no item I deste Edital, em até 1 (uma) hora antes do início da prova. 

4. A Prova Escrita será realizada após o sorteio, conforme Edital de Abertura, não sendo permitida sua 
realização por candidato ausente no sorteio de pontos. 

5. Somente poderão submeter-se às provas os candidatos cujas inscrições tiverem sido homologadas 
e que atenderem às exigências deste Edital; 

6. Não haverá segunda chamada para nenhuma prova, fase ou etapa do Concurso Público implicando 
a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente, atraso ou outro fato, 
na sua eliminação do processo e no impedimento de participação nas demais etapas. 

 
Curitiba, 09 de dezembro de 2025 

 

 
Prof. Alvaro Henrique Borges 

Presidente da CPPS/UNESPAR 
PORTARIA n.º 1308/2025                                                                                                              

REITORIA/UNESPAR 


